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Solicito à Relatora, Deputada Arlete Sampaio, que emita parecer da Comissão 

de Educação, Saúde e Cultura sobre a matéria. 

PARECER 02 

DEPUTADA ARLETE SAMPAIO (PT. Para emitir parecer. Sem revisão 

da oradora.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão 

de Educação, Saúde e Cultura ao Projeto de Lei nº 819/2019, de autoria do 

Deputado Jorge Vianna, que “institui a livre locomoção aos servidores do Serviço de 

Atendimento Móvel de Urgência - SAMU em todo sistema de transporte coletivo do 

Distrito Federal, e dá outras providências”. 

Os servidores lotados no Serviço de Atendimento Móvel de Urgência ‒ SAMU 

são agentes altamente preparados para o atendimento de diversas espécies de 

traumas, o que os torna uma equipe de profissionais de grande importância. 

Nesse sentido, este projeto de lei propõe que os servidores do Samu possam 

utilizar, de forma gratuita, o sistema de transporte público do Distrito Federal a fim de 

proporcionar maior agilidade no deslocamento do servidor e, consequentemente, 

melhoria no atendimento ao cidadão.  

O fato de esse profissional de saúde estar dentro dos ônibus do sistema de 

transporte público coletivo do Distrito Federal e dentro do metrô poderá trazer maior 

segurança aos usuários, pois poderão fazer atendimentos de urgência dentro dos 

veículos até que uma ambulância chegue ou, se for o caso, fazer os primeiros socorros 

em caso de acidentes nas malhas viárias.  
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Diante do exposto, no âmbito desta Comissão de Educação, Saúde e Cultura, 

nosso voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 819/2019. 

É o parecer.  

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 14 Deputados. Houve 1 

voto contrário da Deputada Júlia Lucy. 

Indago ao Presidente da CEOF se há algum tipo de impacto. Eu me lembro 

que nós já provamos esse tipo de matéria aqui algumas vezes, e isso pode acarretar 

um aumento da tarifa técnica, a ser repassado para todos os demais usuários do 

sistema de transporte público. Nós já aprovamos uma série de isenções aqui para 

determinadas carreiras. Todas elas foram malsucedidas. 

Então, eu tenho essa preocupação. Alerto o Deputado Jorge Vianna sobre isso 

faço essa, desde já, a pergunta ao Deputado Agaciel Maia. 

A Presidência designa o Deputado Agaciel Maia para emitir parecer sobre a 

matéria. 

Solicito ao Relator, Deputado Agaciel Maia, que emita parecer da Comissão de 

Economia, Orçamento e Finanças sobre a matéria. 


